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EDIÇÃO NACIONAL

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) 
EMISSÃO DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 

Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita 

no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048, neste ato representada na forma do seu estatuto social 

(“Companhia”), vem convocar os 琀椀tulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garan琀椀a real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública com esforços restritos, da 1ª 
(primeira) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respec琀椀vamente), nos 
termos do ar琀椀go 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Par琀椀cular 
de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garan琀椀a Real, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, em Série Única, da VRental Locação de 
Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 2ª (segunda) convocação, em 

assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 

Zoom Mee琀椀ngs, em 12 de maio de 2025, às 14h (quatorze horas) (“Assembleia”), a 昀椀m de deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia: (a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na cláusula 6.2.1 da Escritura) 
prevista no inciso (xvi) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro 
previsto na Escritura); (b) pedido de liberação temporária do cumprimento (waiver prévio) das obrigações 
pecuniárias previstas (1) na cláusula 4.12.1 da Escritura, referente ao pagamento da Remuneração das 
Debêntures, com vencimento no dia 15 de maio de 2025; e (2) na cláusula 4.13.1 da Escritura, referente ao 
pagamento da amor琀椀zação do saldo do Valor Nominal Unitário, devido no dia 15 de maio de 2025, até que a 
matéria do item (c) abaixo seja deliberada; (c) alteração da (1) das Datas de Pagamento da Remuneração 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amor琀椀zação das Debêntures 
(conforme de昀椀nidas na cláusula 4.13.1 da Escritura) e, consequentemente, do cronograma de amor琀椀zação 
das Debêntures previsto na cláusula 4.13.1 da Escritura, páginas da Companhia (h琀琀ps://ri.vrental.com.br/
informacoes-aos-inves琀椀dores/reunioes-e-assembleias/) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

(h琀琀ps://www.gov.br/cvm/pt-br) na rede mundial de computadores (“Proposta da Administração”); (d) 

alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura), conforme a Proposta da 
Administração; (e) mudança da estrutura de Garan琀椀as (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.22 da Escritura) das 
Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garan琀椀a, no Fluxo Mínimo 
Mensal e no Índice de Garan琀椀a (respec琀椀vamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.22.2, 4.22.3 e 4.22.4 da Escritura), 
bem como (2) alteração das regras e procedimentos para a subs琀椀tuição e reforço de Garan琀椀as, conforme a 
Proposta da Administração; (f) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá琀椀co (conforme 
de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da Escritura, incluindo a 
supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas na cláusula 6.1.1 (vi) da 
Escritura), conforme a Proposta da Administração; (g) subsidiariamente à matéria prevista no item (f) acima, 

consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iv), 7.1 (r) e 10.1 (d) da Escritura, conforme a 
Proposta da Administração; (h) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá琀椀co prevista no 
inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto ou indireto, 
da Companhia), conforme a Proposta da Administração; (i) alteração dos parâmetros e marcos temporais do 
índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvi) da Escritura), conforme a Proposta 
da Administração; (j) alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos na Escritura, conforme a 
Proposta da Administração; e (k) autorizar a Companhia e o Agente Fiduciário a adotarem todas as medidas 
necessárias para a implementação das matérias dos itens (c) a (j) acima, incluindo, mas não se limitando a, ao 
aditamento da Escritura e dos Contratos de Garan琀椀a. A Assembleia será instalada, em 2ª (segunda) 
convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, metade das Debêntures em 
Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura). Na Assembleia, a cada Debênture em 
Circulação caberá um 3 voto, sendo que, (a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a aprovação da ordem do 
dia da matéria dos itens (a) e (b) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que representem, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; e (b) conforme a cláusula 9.4.2 da Escritura, a 
aprovação da ordem do dia das matérias dos itens (c) a (j) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas 
que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação. Os Debenturistas 
poderão par琀椀cipar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da Resolução CVM nº 81, de 
29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente Fiduciário aos 
Debenturistas que o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, 
juntamente com os documentos elencados abaixo. Serão admi琀椀dos à Assembleia, os Debenturistas que 
apresentarem os seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa 昀sica): (1) 
documento de iden琀椀dade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o 
Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, outorgada nos termos 
do ar琀椀go 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou par琀椀cular; e (b) adicionalmente, para o 

Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de inves琀椀mento: (1) estatuto ou contrato social consolidado 
e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que par琀椀cipará(ão) da Assembleia ou que 
assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de inves琀椀mento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo 
os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou ao 
seu gestor, conforme o caso. De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente 
Fiduciário recomendam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para Nos 
termos do ar琀椀go 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admi琀椀do o envio de instrução de voto 
previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário no site: h琀琀ps://www.
oliveiratrust.com.br/inves琀椀dor/a琀椀vo?id=37371&busca=VRENTA&typo=debentures. Os Debenturistas 
interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o endereço af.assembleias@
oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, até o horário de início da Assembleia, 
para que a sua presença e o seu voto sejam computados. Após o horário de início da Assembleia, os 
Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, por meio da 
plataforma Zoom Mee琀椀ngs que 昀椀cará registrado para 昀椀ns de apuração das deliberações. Caso os Debenturistas 
tenham enviado instrução de voto e queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução de voto 
anteriormente enviada será desconsiderada. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição 
para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 30 de abril de 2025.

JATHIACY SANSONIO TAVARES
Diretor Presidente e Diretor de Relação com Inves琀椀dores

FELIPE SAMPAIO PENA
Diretor de Planejamento

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.
CNPJ nº 41.570.356/0001-48 - NIRE 35.300.631.048

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 
EMISSÃO DA VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A.

VRENTAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS S.A., sociedade por ações com sede na cidade de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, na Rua Pedro Gonçalves, nº 1.400, sala 51, Centro, CEP 13330-210, inscrita 
no CNPJ sob o nº 41.570.356/0001-48 e com os seus atos cons琀椀tu琀椀vos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.631.048, neste ato representada na forma do seu estatuto social 
(“Companhia”), vem convocar os 琀椀tulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garan琀椀a real, em série única, as quais foram objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automá琀椀co, 
da 2ª (segunda) emissão da Companhia (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão” respec琀椀vamente), nos 
termos do ar琀椀go 71 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e da cláusula 9 do “Instrumento Par琀椀cular 
de Escritura da 2ª (segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com 
Garan琀椀a Real, em Série Única, para Distribuição Pública, sob Rito de Registro Automá琀椀co, da VRental Locação 
de Máquinas e Equipamentos S.A.” (“Escritura”) celebrado entre a Companhia e a Oliveira Trust Distribuidora 
de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), a reunirem-se, em 2ª (segunda) convocação, em 
assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Zoom Mee琀椀ngs, em 12 de maio de 2025, às 16h (dezesseis horas) (“Assembleia”), a 昀椀m de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia: (a) não declaração do vencimento antecipado das Debêntures em decorrência da 
Hipótese de Vencimento Antecipado Não Automá琀椀co (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 da Escritura) 
prevista no inciso (xvii) da cláusula 6.2.1 da Escritura (descumprimento, pela Companhia, do Índice Financeiro 
previsto na Escritura); (b) alteração (1) das Datas de Pagamento da Remuneração (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 4.12.1 da Escritura); e (2) das Datas de Amor琀椀zação das Debêntures (conforme de昀椀nidas na cláusula 
4.13.1 da Escritura), conforme descritas no cronograma de pagamento previsto no Anexo I da Escritura, 
conforme a proposta da administração da Companhia que estará disponível nas páginas da Companhia 
(h琀琀ps://ri.vrental.com.br/informacoes-aos-inves琀椀dores/reunioes-e-assembleias/) e da Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) (h琀琀ps://www.gov.br/cvm/pt-br) na rede mundial de computadores (“Proposta da 
Administração”); (c) alteração da Remuneração (conforme de昀椀nida na cláusula 4.11.1 da Escritura), conforme 
a Proposta da Administração; (d) mudança da estrutura de Garan琀椀as (conforme de昀椀nidas na cláusula 4.23 da 
Escritura) das Debêntures, incluindo, mas não se limitando a, (1) ajustes no Montante Mínimo da Garan琀椀a, 
no Fluxo Mínimo Mensal e no Índice de Garan琀椀a (respec琀椀vamente de昀椀nidos nas cláusulas 4.23.1.2, 4.23.1.3 
e 4.23.1.4 da Escritura); bem como (2) alteração das regras e procedimentos para a subs琀椀tuição e reforço 
das Garan琀椀as, conforme a Proposta da Administração; (e) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado 
Automá琀椀co (conforme de昀椀nida na cláusula 6.1.1 da Escritura) prevista no inciso (vi) da cláusula 6.1.1 da 
Escritura, incluindo a supressão ou ajuste da de昀椀nição de “A昀椀liadas Relevantes” (conforme de昀椀nidas na 
cláusula 6.1.1 (vi) da Escritura), conforme a Proposta da Administração; (f) subsidiariamente à matéria prevista 
no item (e) acima, consequente alteração das cláusulas 6.1.1 (vi) e (ix), 6.2.1 (iii), 7.1 (s) e 10.1 (d) da Escritura, 
conforme a Proposta da Administração; (g) alteração da Hipótese de Vencimento Antecipado Automá琀椀co 
prevista no inciso (viii) da cláusula 6.1.1 da Escritura (mudança ou transferência de controle acionário, direto 
ou indireto, da Companhia), conforme a Proposta da Administração; (h) alteração dos parâmetros e marcos 
temporais do índice de Dívida Líquida/EBITDA (conforme de昀椀nido na cláusula 6.2.1 (xvii) da Escritura), 
conforme a Proposta da Administração; (i) alteração dos quóruns quali昀椀cados de deliberação previstos 
na Escritura, conforme a Proposta da Administração; e (j) autorizar a Companhia e o Agente Fiduciário a 
adotarem todas as medidas necessárias para a implementação das matérias dos itens (b) a (i) acima, 
incluindo, mas não se limitando a, ao aditamento da Escritura e dos Contratos de Garan琀椀a. A Assembleia 
será instalada, em 2ª (segunda)convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 
metade das Debêntures em Circulação (conforme de昀椀nidas na cláusula 9.1.5 da Escritura). Na Assembleia, 
a cada Debênture em Circulação caberá um voto, sendo que, (a) conforme a cláusula 9.4.1 da Escritura, a 
aprovação da ordem do dia da matéria do item (a) acima dependerá do voto favorável de Debenturistas que 
representem, no mínimo, 2/3 (dois terços) das Debêntures em Circulação; e (b) conforme a cláusula 9.4.2 da 
Escritura, a aprovação da ordem do dia das matérias dos itens (b) a (i) acima dependerá do voto favorável 
de Debenturistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação. Os 
Debenturistas poderão par琀椀cipar e votar à distância na Assembleia, respeitadas as disposições da Resolução 
CVM nº 81, de 29 de março de 2022. O link de acesso à Assembleia será disponibilizado pelo Agente 
Fiduciário aos Debenturistas que o solicitarem, por e-mail, para o endereço af.assembleias@oliveiratrust.
com.br, juntamente com os documentos elencados abaixo. Serão admi琀椀dos à Assembleia, os Debenturistas 
que apresentarem os seguintes documentos: (a) para qualquer Debenturista (inclusive pessoa 昀sica): (1) 
documento de iden琀椀dade do Debenturista, do seu representante legal ou do seu procurador; e (2) caso o 
Debenturista seja representado por procurador, procuração com poderes especí昀椀cos, outorgada nos termos 
do ar琀椀go 126, §1º, da Lei nº 6.404/76, por instrumento público ou par琀椀cular; e (b) adicionalmente, para o 
Debenturista que seja pessoa jurídica ou fundo de inves琀椀mento: (1) estatuto ou contrato social consolidado 
e atualizado, devidamente registrado no órgão competente; (2) documento que comprove os poderes de 
representação (e.g., ata de eleição do(s) representante(s) legal(is) que par琀椀cipará(ão) da Assembleia ou 
que assinou(aram) a procuração, conforme o caso); e (3) caso o Debenturista seja fundo de inves琀椀mento, 
regulamento consolidado e atualizado, devidamente registrado na Comissão de Valores Mobiliários, devendo 
os documentos nos itens (b)(1) e (2) acima ser apresentados em relação ao seu administrador 昀椀duciário ou 
ao seu gestor, conforme o caso. De modo a facilitar os trabalhos na Assembleia, a Companhia e o Agente 
Fiduciário recomendam que os Debenturistas enviem os documentos elencados acima, por e-mail, para 
o endereço af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da data de 
realização da Assembleia. Nos termos do ar琀椀go 71, caput, I, da Resolução CVM nº 81/22, será admi琀椀do o 
envio de instrução de voto previamente à Assembleia, cujo modelo será disponibilizado pelo Agente Fiduciário 
no site: h琀琀ps://www.oliveiratrust.com.br/inves琀椀dor/a琀椀vo?id=37371&busca=VRENTA&typo=deb entures. Os 
Debenturistas interessados deverão preencher e enviar a instrução de voto, por e-mail, para o endereço 
af.assembleias@oliveiratrust.com.br, juntamente com os documentos elencados acima, até o horário de 
início da Assembleia, para que a sua presença e o seu voto sejam computados. Após o horário de início da 
Assembleia, os Debenturistas considerados presentes poderão proferir o seu voto quanto à ordem do dia, 
por meio da plataforma Zoom Mee琀椀ngs que 昀椀cará registrado para 昀椀ns de apuração das deliberações. Caso 
os Debenturistas tenham enviado instrução de voto e queiram exercer o seu voto na Assembleia, a instrução 
de voto anteriormente enviada será desconsiderada. A Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à 
disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários aos Debenturistas.

Indaiatuba, 30 de abril de 2025.
JATHIACY SANSONIO TAVARES

Diretor Presidente e Diretor de Relação com Inves琀椀dores
FELIPE SAMPAIO PENA

Diretor de Planejamento

Hedge Investments Real Estate Gestão de Recursos Ltda.
CNPJ 26.843.225/0001-01 - NIRE 3523033021-4

Décima Quarta Alteração e Consolidação do Contrato Social
Pelo presente instrumento particular de alteração do Contrato Social, os sócios abaixo assinados, a saber: Hedge Investments 
Participações S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 44.432.382/0001-06, 
com seus atos constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 35300581482 
(doravante denominada “Hedge Participações”), neste ato representada por seus diretores, Srs: Ricardo de Santos Freitas, 
brasileiro, casado, advogado, RG nº 14.546.235 SSP/SP, CPF nº 121.220.368-26 e João Phelipe Toazza de Oliveira, brasileiro, 
casado, engenheiro, RG nº 34.259.085-6 SSP/SP, CPF nº 323.438.538-60, residentes e domiciliados na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 
04538-132, São Paulo - SP; André Luiz de Santos Freitas, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 14.947.773 SSP / 
SP, inscrito no CPF nº 076.362.748-84, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado 
“André”); Alexandre Augusto Leite Machado, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 21.652.675-9 SSP / SP e 
inscrito no CPF nº 128.654.618-40, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado 
“Alexandre”); João Phelipe Toazza de Oliveira, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 34.259.085-6 SSP / SP e 
inscrito no CPF nº 323.438.538-60, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado 
“João”); Maria Cecilia Carrazedo de Andrade, brasileira, casada, administradora, portadora do RG nº 44.026.236-7 SSP / SP e 
inscrita no CPF nº 343.913.778-37, residente e domiciliada cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominada “Cecilia”); 
Mauro Carame Dahruj, brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 32.114.652-9 SSP / SP e inscrito no CPF nº 
337.261.268-05, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado “Mauro”); Ricardo de 
Santos Freitas, brasileiro, casado, portador do RG nº 14.546.235 SSP/SP e inscrito no CPF nº 121.220.368-26, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º 
andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado “Ricardo”); Felipe Brambilla Freitas, brasileiro, 
solteiro, nascido em 9 de fevereiro de 1991, administrador, portador do RG 34.422.750 SSP/SP, inscrito no CPF nº 227.610.948-
32, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado “Felipe”); Bruna Cunha Oliveira 
Sasson, brasileira, casada, administradora, portadora do RG nº 5397170 - SPTC/GO e inscrita no CPF nº 033.158.741-66, 
residente e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominada “Bruna”); Renan Andrade Campos, 
brasileiro, casado, administrador, portador do RG nº 46.690.866-0 SSP/SP e inscrito no CPF nº 228.609.908-10, residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º 
andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado “Renan”); Elissa Yulka Terenzi, brasileira, solteira, 
nascida em 17/10/1989, arquiteta, portadora do RG 34.566.828-5-SSP-SP e inscrita no CPF nº 368.626.948-12, residente e 
domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º 
andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominada “Elissa”); Gustavo de Siqueira Tanganelli, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador do RG 35.692.165-7-SSP-SP e inscrito no CPF nº 403.651.388-51, residente e domiciliado na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 
(parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado “Gustavo”), Paulo Renato Castilho De Castro, brasileiro, casado, 
advogado, portador do RG 48.544.073-8-SSP-SP e inscrito no CPF nº 410.914.398-50, residente e domiciliado na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim 
Bibi, CEP 04538-132 (doravante denominado “Paulo”), e únicos sócios da Hedge Investments Real Estate Gestão de Recursos 
Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 
3600, 11º andar, cjto 112 (parte), Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 26.843.225/0001-01, com seus atos 
constitutivos arquivados perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob NIRE 3523033021-4 (“Sociedade”), 
têm entre si, justo e acordado celebrar a presente Décima Terceira Alteração do Contrato Social da Sociedade, de acordo com os 
termos e condições dispostos a seguir: 1. Redução do Capital Social: 1.1. Resolvem os sócios, neste ato e na melhor forma de 
direito, reduzir o capital social da Sociedade, passando de 19.000.000,00 para R$ 15.500.000,00; uma redução, portanto, no valor 
de R$ 3.500.000,00, mediante o cancelamento de 3.500.000 quotas representativas do capital social da Sociedade, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, sendo o pagamento da referida redução realizada a título 
de restituição em dinheiro entre os sócios proporcionalmente à participação de cada um no capital social da Sociedade, da 
seguinte forma: (i) A sócia Hedge Participações, acima qualificada, terá 1.785.000 quotas canceladas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de R$ 1.785.000,00; (ii) O sócio André, acima 
qualificado, terá 968.975 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro 
o valor total de R$ 968.975,00; (iii) O sócio Alexandre, acima qualificado, terá 205.800 quotas canceladas, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de R$ 205.800,00; (iv) O sócio João, acima 
qualificado, terá 171.500 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro 
o valor total de R$ 171.500,00; (v) O sócio Mauro, acima qualificado, terá 94.325 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 
cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de R$ 94.325,00; (vi) A sócia Cecilia, acima qualificada, terá 
72.888 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de 
R$ 72.888,00; (vii) O sócio Ricardo, acima qualificado, terá 81.463 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de R$ 81.463,00; (viii) O sócio Felipe, acima qualificado, terá 51.450 
quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de 
R$ 51.450,00; (ix) A sócia Bruna, acima qualificada, terá 17.150 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e 
receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de R$ 17.150,00; (x) O sócio Renan, acima qualificado, terá 21.437 quotas 
canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de R$ 21.437,00; 
(xi) A sócia Elissa, acima qualificada, terá 17.150 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título 
de restituição em dinheiro o valor total de R$ 17.150,00; (xii) O sócio Gustavo, acima qualificado, terá 8.575 quotas canceladas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição em dinheiro o valor total de R$ 8.575,00; e (xiii) O sócio 
Paulo, acima qualificado, terá 4.287 quotas canceladas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, e receberá a título de restituição 
em dinheiro o valor total de R$ 4.287,00. 1.2. Em decorrência da deliberação acima, a Cláusula 5ª do Contrato Social da passa a 
vigorar com a seguinte nova redação: “Cláusula 5ª. O capital social da Sociedade é de R$ 15.500.000,00, dividido em 15.500.000 
de quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional, e assim 
distribuídas entre os sócios:

Sócios Percentuais Quotas Valor (R$)
Hedge Participações 51,0000% 7.905.000 7.905.000,00
André 27,6850% 4.291.175 4.291.175,00
Alexandre 5,8800% 911.400 911.400,00
João 4,9000% 759.500 759.500,00
Mauro 2,6950% 417.725 417.725,00
Cecilia 2,0825% 322.787 322.787,00
Ricardo 2,3275% 360.762 360.762,00
Felipe 1,4700% 227.850 227.850,00
Bruna 0,4900% 75.950 75.950,00
Renan 0,6125% 94.938 94.938,00
Elissa 0,4900% 75.950 75.950,00
Gustavo 0,2450% 37.975 37.975,00
Paulo 0,1225% 18.988 18.988,00
Total 100% 15.500.000 15.500.000,00

Parágrafo Único. A responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406/2002 é limitada ao valor de suas 
quotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Orlândia/SP, 30 de Abril de 2025.

CONSIDERANDO:

a) que o procedimento administrativo de rescisão unilateral de Ata de Registro  

de Preços em face da empresa USUAI PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, CNPJ 

n.º 15.258.381/0001-80, visando apurar pela rescisão unilateral da Ata de Registro 

de Preços e pela abertura do processo administrativo para aplicação de eventuais 

penalidades legais (Leis Federais n° 10.520/02 e 8.666/93) bem como as previstas 

no instrumento convocatório, decorrentes do cometimento, em tese, de infração 

obrigacional (não entrega do produto no prazo solicitado);

b) que se tentou a notificação de referida empresa a fim de que pudesse apresentar 

suas justificativas para a suposta infração legal, via postal e por meio de carta 

registrada, sendo que a tentativa resultou infrutífera, pois a correspondência foi 

devolvida pelos Correios;

c) que na data atual, continua sendo desconhecido o endereço daquela empresa;

d) que a empresa se manteve inerte, restando caracterizada a sua revelia.

e) que o expediente encaminhado pelo Departamento de Alimentação Escolar (Ofício 

AE - nº 063/2024, datado de 20.05.2024), bem como a manifestação da Consultoria 

Jurídica, foi entendido e decidido pela rescisão unilateral da Ata de Registro de 
Preços e a abertura do Processo Administrativo pelo cometimento, em tese, 
da infração obrigacional, nos termos das leis federais nº 8.666/93 e 10.250/02, 
do edital do certame (Pregão nº 60/2023), e cláusula quarta da Ata de Registro 
de Preços.
CIENTIFICA O MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA/SP, (Departamento de Licitações 
e contratos), para os devidos fins legais aos de citação pessoal, para que 
apresente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da publicação deste 
EDITAL, suas alegações e RECURSO ADMINISTRATIVO em referido processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberta o 

PREGÃO ELETRÔNICO 67/2025 cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AÇÃO JUDICIAL. O período 

de envio das propostas será a partir de 05/05/2025 às 17:00 até 15/05/2025 às 

08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da sessão de lances ocorrerá no 

dia 15/05/2025 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através 

do e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: 

www.orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 05/05/2025. Orlândia, SP, 30 de Abril de 2025. 

JORGE GABRIEL GRASI. Prefeito Municipal.

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 014/2025

Processo DAAE nº 001519 de 25/Abril/2025
Solicitação de Compras nº 2025/001429

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA. 
DIVISÃO REQUISITANTE: ADMINISTRAÇÃO. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 300 PACOTES 
DE CAFÉ TORADO E MOÍDO, EXTRA FORTE, DE 1º QUALIDADE, COM SELO ABIC DE 
PUREZA, ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS DE 500 (QUINHENTOS) GRAMAS. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 7.485,00 (SETE MIL, QUATROCENTOS 
E OITENTA E CINCO REAIS). PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: de 30/04/2025 
às 17h00min até o dia 08/05/2025 às 09h30min. LINK PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 
https://araraquaradaae.eportal.net.br/portal_licitacoes_externo_irrestrito/. CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: MENOR PREÇO DO ITEM. PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM. 
AGENTE DA CONTRATAÇÃO: Andrews Wesley de Oliveira – Matr. 1470.

Leia e assine:

5584-0035

Um ano após enchentes, cerca de 
380 pessoas seguem em abrigos no RS

Almerinda Veiga da Silva, de 
57 anos, está no quinto abrigo des-
de que precisou sair de casa, exata-
mente um ano atrás, quando o bair-
ro em que morava, o Rio Branco, 

em Canoas, foi tomado pelas águas 
na maior catástrofe climática da his-
tória do Rio Grande do Sul.

Ela precisou se separar do ma-
rido, que foi para um abrigo mas-

culino, e seguiu com a 昀椀lha, com 
Síndrome de Down, a um lugar ex-
clusivo para mães atípicas. Naquele 
momento, todos foram resgatados 
e acolhidos em segurança. Com o 

passar dos meses, o que poderia ser 
uma história de recomeço tomou o 
rumo da maior dor emocional de 
sua vida. “Tem um mês que eu pedi 
minha 昀椀lha especial, por conta do 

trauma da enchente. Acarretou da-
nos, digamos, emocionais. Ela era 
portadora da síndrome de Down. 
Perdi o marido também por conta da 
enchente. Ele 昀椀cou muito traumati-

zado, entrou em depressão e acabou 
falecendo no Natal. Então, não tá 
sendo fácil”, lamentou, em entrevis-
ta à Agência Brasil, durante visita 
da reportagem ao Centro Humani-
tário de Acolhimento (CHA) Reco-
meço, que 昀椀ca no Centro Olímpico, 
em Canoas. É o único abrigo que 
ainda funciona na cidade, com 216 
pessoas, segundo a prefeitura, mas 
deve ser fechado até o 昀椀m de maio. 
O local foi instalado em julho do 
ano passado, em uma parceria entre 
o governo do estado, a Fecomércio-
-RS e a Agência da Nações Unidas 
para as Migrações (OIM), principal 
organismo intergovernamental no 
campo da migração. Além de ali-
mentação e atendimento em saúde, 
a unidade conta com serviços de as-
sistência social, apoio na busca por 
emprego, apoio para inscrição em 
programas de habitação, creche e 
até um abrigo para animais domés-
ticos de tutores que estão no centro. 
Um outro abrigo ainda remanescen-
te na região metropolitana é fruto 
da mesma parceria e está localizado 
em Porto Alegre. O centro abriga 
cerca de 120 pessoas e também está 
em processo de desmobilização nas 
próximas semanas.

Os dois abrigos - de um total 
de nove ainda em funcionamento - 
são os maiores e concentram 93% 
do total das pessoas atendidas no 
estado. No auge da emergência cli-
mática, mais de 80 mil pessoas che-
garem a 昀椀car abrigadas. Atualmente 
são 383 pessoas assistidas no Rio 
Grande do Sul.
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Este é o único abrigo que ainda funciona na cidade, com 216 pessoas, segundo a prefeitura, mas deve ser fechado 
até o 昀椀m de maio. O local foi instalado em julho do ano passado, em uma parceria entre o governo do estado.
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